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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

REESTRUTURAÇÃO DO MUSEU DA PMPE VAI SAIR DO PAPEL 

 
 

A história da Polícia Militar se confunde com a do próprio Estado. São capítulos e mais 

capítulos de lutas memoráveis em defesa da sociedade, que a PMPE está disposta a contar a partir da 

reestruturação do seu museu, que começa a sair do papel e a virar realidade. Reuniões estão sendo 

realizadas envolvendo pessoas e associações que têm interesse de participar da reconstrução, como 

encontros na Casa Militar e no Clube dos Oficiais. Paralelo a elas, uma comissão foi formada no 

Quartel do Comando Geral, que está fazendo um levantamento de todo o material disponível para ser 

exposto, hoje guardado em local não acessível ao público no Quartel do Derby. 

 A coleção reúne inúmeros atrativos, entre fardas, armas, documentos, fotos, livros e 

muitas curiosidades que mostram o passo a passo da corporação em seus quase 200 anos de 

existência. Uma história rica que passa por combates célebres, como o enfrentamento ao Cangaço na 

aridez da caatinga, a batalhas em defesa da vida em tragédias naturais, como nas enchentes da Zona 

da Mata. Tudo devidamente documentado e que será aberto para visitação do público, logo que 

trâmites legais e estruturais sejam revolvidos. 

Dessa forma, a PMPE espera promover o conhecimento, a vivência e a exploração de um 

patrimônio histórico e cultural que deve ser do conhecimento de todos os cidadãos, aproximando a 

sociedade de suas raízes. Além do diagnóstico das necessidades para revitalização de peças e 

reestruturação do museu, caberá à comissão criada viabilizar uma sede. O grupo tem 45 dias, 

renováveis por mais 45, para concluir toda essa etapa do trabalho. 

Criado em 1978, o Museu da Polícia Militar já funcionou em diversos locais, inclusive no 

Batalhão de Radiopatrulha e no Batalhão de Choque, até o material ser recolhido para o QCG, até 

que o novo Comando da PMPE decidiu tocar para frente a sua reestruturação. Uma mostra do acervo 

poderá ser vista e dezembro, em Nova Jerusalém, Brejo da Madre de Deus, com uma exposição 

itinerante que será montada durante o espetáculo Natal sem Fome da Polícia Militar de Pernambuco, 

em parceria com a Sociedade Teatral de Fazenda Nova. 

              Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 04 (SEGUNDA-FEIRA)  
 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Major PM Maxwell   1ºBPM  
  

Fone: 98714-5739 
 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Gilvan  DGP 
   

Fone: 98601-5709 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 
1.0.0.   CURSO DE HABILITAÇÃO DE CABOS – CHC/2017 

 

1.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Os Policiais Militares abaixo relacionados, requerem inclusão na lista dos convocados para 

o Curso de Habilitação de Cabos PMPE/2017 (Processo de Certificação), por antiguidade, publicado 

no aditamento ao BG nº 219 de 22 NOV 17. Despacho deste Comando: - Indefiro com base nos 

artigos 5º, 17, inciso II, “a”, item 4, da Lei Complementar nº 134/2008 c/c o Art. 15, §§ 1º e 4º, da 

Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares), uma vez que os mesmos 

não possuem antiguidade suficiente para o preenchimento do número de vagas oferecidas, tendo 

em vista que o último policial convocado por antiguidade possui matrícula nº 108853-0, 

Francisco de Assis Vieira Junior é praça de 09 de Março de 2009. 
 

Grad. Mat Nome OME Data Praça 

Sd 115536-9 Felipe Roberto Cunha da Rocha Lima 18º BPM 01 MAR 2013 

Sd 113969-0 Wellington Ribeiro de Vasconcelos 18º BPM 18FEV2011 

 (Nota nº 218/2017/DEIP). 

 

2.0.0.   CENTRO DE VALORIZAÇÃO INTEGRAL DO POLICIAL MILITAR 

 

2.1.0.   Convocação de Militares de Educação Física das OME 

 

Atendendo à proposta elaborada pelo Centro de Valorização Integral do Policial Militar 

(CVIPM), este Comandante Geral determina o comparecimento de todos os Oficiais e Praças 

responsáveis pela Educação Física nas OME’s, (DIM, DIRESP, DINTER I, DINTER II, complexo 

QCG, Diretoria de Saúde e CASIS) para participarem da palestra: “NUTROLOGIA NO 

RENDIMENTO ESPORTIVO”, a qual será ministrada pelo Dr. Jêmede Duarte Valença, que ocorrerá 

no auditório do BPChoque no dia 07 DEZ 2017 às 08 horas.  (Nota nº 005/2017/CVIPM). 
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3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Licença Especial – Apresentação - Informação 

 

Informou o Chefe da DGP-2, por meio do Mem. nº 155, de 23 NOV 2017, que o Cap 

QOAPM Mat. 25882-2, Vanilson Ferreira da Silva apresentou-se naquela diretoria no dia 16 de 

novembro de 2017, por conclusão do gozo de Licença Especial referente ao 2º Decênio. Despacho do 

Diretor de Gestão de Pessoas: - Publique-se; Registre-se em assentamentos. (Nota n° 

413/2017/DGP-3/SSAD). 

 

1.2.0.   Requerimento Despachado 

 

Cap QOD PM Mat. 940515-1/C. Odonto, Maria Luciana Souza de Amorim - Concessão de 

03 (três) meses do gozo de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação a contar de 06 de novembro de 2017. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - 

Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 

414/2017/DGP-3/SSAD). 

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

1° Sgt Mat. 930237-9, Rômulo Felipe da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 23/02/2017. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado o tempo de 06 (seis) ano (s), 05 (cinco) mês (es) e 03 (Três) dia (s). (Processo nº391/DGP-

1). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a 

Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Republicado por haver erro na original). (Nota nº 692/2017/DGP-1).  

 

3º Sgt Mat. 23439-7, Ademir Inácio de Lima - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:  Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 18/02/2016.  (Processo nº 364/DGP-1).  À DGP-3 para análise e implantação 

do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-

1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 632/2017/DGP-1).  

 

3° Sgt Mat. 22956-3, Valdira Maria Noberto, Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da  Procuradoria  Geral  do  Estado,  emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27  
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FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei complementar n 290, de 14 

NOV 2014. Publicação com efeito retroativo a contar de 01/12/2014 (Implantação no sistema da 

folha de pagamento, conforme registro de ocorrência administrativa no sistema SAD).  (Processo 

nº 402/DGP-1). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do 

Militar requerente. (Nota nº 674/2017/DGP-1).    

 

3° Sgt Mat. 25870-9, Ednaldo Pereira da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:  Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 17/08/2016.  (Processo nº 403/DGP-1). À DGP-3 para análise e implantação 

do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-

1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 675/2017/DGP-1).  
 

3° Sgt Mat. 26568-3, Edmilson José da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 24/06/2016. Que foi utilizado férias relativa ao ano de 1986 de 30 (trinta) 

dias. Já contada (s) em dobro. Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 

404/2017/DGP-1). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do 

Militar requerente. (Nota nº 676/2017/DGP-1).  
 

3° Sgt Mat. 26989-1, Ricardo dos Reis Gonçalves Filho - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução 

nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 18/06/2016. Que foi utilizado férias relativa ao ano de 

1986 de 30 (trinta) dias. Já contada (s) em dobro. Que consta autorização do Militar 

supracitado. (Processo nº 405/2017/DGP-1). À DGP-3 para análise e implantação do referido 

Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para 

remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e  Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 678/2017/DGP-1).  
 

3° Sgt Mat. 26957-3, Ricardo Rodrigues de Souza - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 19/04/2016. Que foi utilizado férias relativa ao ano de 1986 e 1998 de 30 

(trinta) dias. Já contada (s) em dobro. Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo 

nº 406/2017/DGP-1). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e  Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do 

Militar requerente. (Nota nº 679/2017/DGP-1).  
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3° Sgt Mat. 27251-5, Romero Dias do Nascimento - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 25/02/2016. Que foi utilizado férias relativa ao ano de 1995,1996 e 1997 de 

30 (trinta) dias. Já contada (s) em dobro. Que consta autorização do Militar supracitado. 

(Processo nº 407/2017/DGP-1). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem 

como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e  Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 680/2017/DGP-1).  

 

3º Sargento Mat. 25473-8, José Antônio da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 17/08/2016.  (Processo nº 408 /DGP-1, de 20/11/2017). À DGP-3 para análise 

e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 681/2017/DGP-1).  

 

3º Sargento PM Mat. 24833-9, Marconi Luiz da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução 

nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 03/07/2016. Que consta averbação de Forças 

Armadas na pasta e que foi utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 01 (um) mês (es) e 15 

(quinze) dia (s). (Processo nº 409/DGP-1, de 21/11/2017). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 682/2017/DGP-1). 

 

3º Sargento Mat. 24912-2, Domingos Sávio Siqueira Moura - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução 

nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 17/08/2016.  (Processo nº 410 /DGP-1, de 21/11/2017). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

683/2017/DGP-1).  

 

3º Sargento PM Mat. 22790-0, Tânia Lúcia de Oliveira Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução 

nº 001/ CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 15/11/2014, data de vigência da Lei complementar nº 

290, de 14/11/2014. Contando-se em dobro as férias relativa (s) ao (s) ano (s) de 1997 de 30 

(trinta) dias. Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 411/ DGP-1, de 

21/11/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como  para  confeccio- 
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nar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de 

Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 684/2017/DGP-1).  

 

 

3º Sargento Mat. 24186-5, Rizael de Barros Costa - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o  Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento 

nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 06/04/2016.  (Processo nº 412 /DGP-1, de 21/11/2017). À DGP-3 para análise 

e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 685/2017/DGP-1).  

 

 

3º Sargento PM Mat. 27611-1, Mario Roberto Santiago - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução 

nº 001/ CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 10/08/2016. Contando-se em dobro as férias relativa 

(s) ao (s) ano (s) de 1989 e 1999 todas de 30 (trinta) dias. Que consta autorização do Militar 

supracitado. (Processo nº 413/ DGP-1, de 21/11/2017). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 686/2017/DGP-1).  

 

 

3º Sgt PM Mat. 21889-8/16º BPM, Laelson de Lima Araújo - A Desaverbação das Férias 

não gozadas relativas aos anos de 1985, 1986 e 1989, todas de 30 dias, anteriores a 04 de junho de 

1999, conforme documentação enviada a esta Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP. Esta Diretoria 

resolve: Indeferir o requerimento encaminhado a DGP-1, com base na Consultiva nº 307/2017 – 

DEAJA de 25/10/2017. À DGP-1 para Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 687/2017/DGP-1).  

 

 

2.2.0.   Retificação de Abono de Permanência 

 

Retificar o processo de Abono de Permanência processo nº 344/DGP-1, de 29/09/2017, que 

concedeu o referido abono ao 3º Sargento PM matrícula 30227-9 Ivaldo Cândido da Silva, uma vez 

que na ocasião da concessão foram computados 02 (dois) dias a mais no tempo de contribuição junto 

ao INSS averbado na DGP-1. A partir de então, passe a considerar como tempo correto averbado o 

correspondente a 02 (dois) ano (s), 08 (oito) mês (es) e 12 (doze) dia (s). Desta forma, gerou-se um 

novo cálculo de tempo de serviço informando a data em que o Militar completou 30 anos de serviço. 

Desta feita, a contar de 16/10/2016. Despacho do  Diretor  de Gestão de  Pessoas: -                                        

À DGP-3 adote providências de levantar o período percebido do abono, com a respectiva 

elaboração de planilha e repercussão financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da 

AEAJA, considerando o teor do parecer nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria 

Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Publico. À DGP-1 para arquivar 

nos assentamentos do Militar Estadual requerente. (Nota nº 688/2017-DGP-1).   
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

 

3.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

Cabo Mat. 30294-5, Rui Barbosa da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 25/02/2017. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) ano (s) de 1995 e 1996 

de 30 (trinta) dias, já contadas em dobro. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e 

foi utilizado o tempo de 02 (dois) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 00 (zero) dia (s). Que consta 

autorização do Militar supracitado. (Processo nº 414/2017/DGP-1). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 689/2017/DGP-1).   

 

Cabo Mat. 30167-1, Edilson Guilherme de Oliveira - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução 

nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 12/10/2016. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) 

ano (s) de 1989, 1994,1995 e 1996 de 30 (trinta) dias, já contadas em dobro. Que consta 

averbação de INSS na pasta sendo utilizado o tempo de 02 (dois) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 16 

(dezesseis) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 415/DGP-1). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

690/2017/DGP-1).   
 

Cabo PM Mat. 29931-6, José Junior Patrício de Araújo - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução 

nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 31/05/2017. Contado-se em dobro às férias relativa 

ao (s) ano (s) de 1989, 1992 e 1995 todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na 

pasta, sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 07 (sete) mês (es) e 00 (zero) dia (s). Que 

consta autorização do Militar supracitado (Processo nº 416/DGP-1, de 23/11/2017). À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

693/2017/DGP-1).  
 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

4.1.0.   Da Comissão de Acumulação de Cargos, Empregos e Funções 
 

Nº 3593, de 1º DEZ 2017 
 

A Presidente da Comissão de Acumulação de Cargos, Empregos e Funções – CACEF, no 

uso de suas atribuições, com fundamento no Decreto 38.540, de 17/08/2012, 
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R E S O L V E: 

 

Instaurar os seguintes processos para averiguação de vínculos públicos: 

 

 

 
Julianne Nóbrega Campos de Sousa Presidente da Comissão de Acumulação de Cargos, Empregos e 

Funções – CACEF. 

 

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2017) 

 

4.1.1.   Despachos Homologatórios  
 

Nº 213, de 1º DEZ 2017 

 

Homologo, com fundamento na Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014,o inteiro teor 

do relatório da Comissão de Acumulação de Cargos, Empregos e Funções – CACEF, instituída pelo 

Decreto nº 38.540, de 17/08/2012. 

 

Reconhecendo a legalidade das seguintes acumulações: 

 

 

 
Marília Raquel Simões Lins - Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais. 

 

(Transcrita do DOE nº 226, de 02 DEZ 2017) 

 

4.2.0.   Da Secretaria Executiva de Gestão Integrada 

 
Nº 5855, de 30/11/2017  
 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições;  

 

Considerando a contratação pela Secretaria de Defesa Social - SDS, da empresa LOCSERV 

- LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 07.812.107/000-83, cujo o objeto é a 

locação  de  23  veículos  classificação  VS-1, com  vistas a atender às necessidade do Poder Executivo  
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Estadual, oriundo da Adesão ao Lote 03 da Ata de Registro de Preço nº 003/2017-SAD; Processo 

Licitatório nº 226.2016.V.PE.161.SAD; PE nº 161/2016-CCPLE V/SAD, resultando no Contrato nº 

057/2017- GAB/SDS, 

 

R E S O L V E:  

 

I – Designar, o Gerente de Apoio Administrativo, Cap PM Marco Aurélio Bezerra Pires, 

matrícula nº 950.548-5, para exercer de modo sistemático, a fiscalização e acompanhamento da 

execução do contrato retro mencionado, com as seguintes responsabilidades: 

 

a. Verificar o estrito cumprimento das disposições contratuais;  

b. Elaborar o relatório de acompanhamento contratual;  

c. Monitorar a vigência e os prazos de execução do contrato e seus trâmites administrativos;  

d. Cumprir as orientações contidas na Cartilha do Fiscal do Contrato de Legislação pertinente. e. 

Atestar a Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços e medições, bem como informar a autoridade 

competente o eventual descumprimento do contrato, notificando a empresa para o devido 

cumprimento do que foi avençado;  

 

II – Esta portaria terá vigência a partir da data de publicação no Boletim Geral – BG/SDS, 

até o término do prazo da vigência contratual. JOSÉ CAVALCANTI CARLOS JÚNIOR Secretário 

Executivo de Gestão Integrada. 

 
(Transcrita do BG SDS nº 225, de 1º DEZ 2017) 

 

4.3.0.   Polícia Militar de Pernambuco  

 

Nº 650/CG/PMPE, de 28/11/2017 

 

EMENTA: Licenciamento “Ex-Officio” 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso 

I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E:  

 

I - Licenciar “Ex-Officio” do serviço ativo da PMPE, a contar de 26 de outubro de 2016, 

com fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16/10/1974, o Sd PM Mat. 

113184-2/24º BPM – HERIBERTO DA SILVA RODRIGUES, Praça de 18/02/2011, filho de 

Humberto Alves Rodrigues e de Joana Darc da Silva Rodrigues, por haver sido incluído no efetivo da 

Polícia Militar do Estado da Paraíba após ser matriculado no Curso de Formação de Soldados da 

PMPB;  

 

II – O Comandante do 24º BPM deverá proceder o recolhimento de todos materiais da 

Fazenda Pública, postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 

578, publicada no SUNOR n° 021/2002;  

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado; Vanildo Neves de Albuquerque 

Maranhão - Neto Cel PM Comandante Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó - 

Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  
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Nº 651/CG/PMPE, de 28/11/2017 

 

EMENTA: Licenciamento “Ex-Officio” 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso 

I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E:  

 

I - Licenciar “Ex-Officio” do serviço ativo da PMPE, a contar de 01 de setembro de 2016, 

com fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16/10/1974, o Sd PM Mat. 

117819-9/BPGd – RENATO DA SILVA MARTINS, Praça de 13/02/2015, filho de José Carlos Martins 

de Souza e de Marli Maria da Silva, por haver sido incluído no efetivo da Polícia Militar do Estado da 

Paraíba após ser matriculado no Curso de Formação de Soldados da PMPB;  

 

II – O Comandante do BPGd deverá proceder o recolhimento de todos materiais da 

Fazenda Pública, postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 

578, publicada no SUNOR n° 021/2002;  

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado; Vanildo Neves de Albuquerque 

Maranhão - Neto Cel PM Comandante Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó - 

Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 652/CG/PMPE, de 28/11/2017 

 

EMENTA: Licenciamento “Ex-Officio”  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso 

I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E: 

 

I - Licenciar “Ex-Officio” do serviço ativo da PMPE, a contar de 22 de setembro de 2016, 

com fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16/10/1974, o Sd PM 

Mat.113751-4/BPGd – HERBET TAVARES BELMIRO ALVES, Praça de 18/02/2011, filho de 

Severino Belmiro Alves e de Maria Lúcia Tavares de Souza Alves, por haver sido incluído no efetivo 

da Polícia Militar do Estado da Paraíba após ser matriculado no Curso de Formação de Soldados da 

PMPB;  

 

II – O Comandante do BPGd deverá proceder o recolhimento de todos materiais da 

Fazenda Pública, postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 

578, publicada no SUNOR n° 021/2002;  

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado; Vanildo Neves de Albuquerque 

Maranhão - Neto Cel PM Comandante Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó - 

Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 
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Nº 653/CG/PMPE, de 28/11/2017  

 

EMENTA: Licenciamento “Ex-Officio”  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso 

I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E: 

 

I - Licenciar “Ex-Officio” do serviço ativo da PMPE, a contar de 14 de setembro de 2016, 

com fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16/10/1974, o Sd PM Mat. 

113898-7/24º BPM – THYAGO TORRES MARTINS, Praça de 18/02/2011, filho de Lourinaldo 

Martins e de Ana Paula Torres Martins, por haver sido incluído no efetivo da Polícia Militar do Estado 

da Paraíba após ser matriculado no Curso de Formação de Soldados da PMPB;  

 

II – O Comandante do 24º BPM deverá proceder o recolhimento de todos materiais da 

Fazenda Pública, postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 

578, publicada no SUNOR n° 021/2002;  

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado; Vanildo Neves de Albuquerque 

Maranhão Neto - Cel PM Comandante Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó - 

Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

(Transcritas do DOE nº 225, de 1º DEZ 2017) 

 

5.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO  

 

5.1.0.   Resultado de Licitação  

 

Processo nº 003/2017-CPL/Interior. Pregão Eletrônico nº 003/2017 – Registro de Preços 

para eventual fornecimento de materiais penso e medicamentos veterinários, bem como materiais para 

ferrageamento para os semoventes da PMPE. Empresas Vencedoras: Casa do Boi Produtos 

Agropecuários Eireli-EPP e Medic Vet Ltda-EPP. OBS: Informações complementares disponíveis no 

www.compras.pe.gov.br e www. licitacoes.pe.gov.br. ADJUDICAÇÃO: O Pregão Eletrônico nº 

003/2017-CPL/Interior teve a adjudicação de seu objeto da seguinte maneira: Casa do Boi Produtos 

Agropecuários EireliEPP. CNPJ 03.716.644/0001-79, pelo valor de R$ 42.618,90 e Medic Vet Ltda-

EPP. 20.637.873/0001-17, pelo valor de R$ 49.517,39. Recife, 30/11/2017 – André Felipe Araújo 

Pereira do Nascimento – Maj PM – Presidente da CPL/Capital. 

 

(Transcrito do DOE nº 225, de 1º DEZ 2017) 

 

5.2.0.   Comissão Permanente de Licitação da Capital  

 

Aviso de Intenção de Celebrar Contratação Emergencial (Chamamento Público) Objeto: 

Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de ração concentrada para os semoventes da PMPE, 

por um período de até 90 (noventa) dias. O Estado de Pernambuco, através da Polícia Militar, convoca 

possíveis interessados a apresentar cotações de preços para o objeto acima registrado, com vistas a 

possível contratação direta por dispensa de licitação. Os interessados deverão apresentar suas 

respectivas propostas e documentos de habilitação exigidos até às 14:00 horas (horário do Recife), do  
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dia 05/DEZ/2017 (terça-feira) nas dependências da Sala da CPL/Capital da PMPE, sito à Praça do 

Derby, s/nº - Derby - Recife/PE, ocasião em que será procedida a abertura dos envelopes. Obs.: O 

Termo de Referências, as condições, exigências, detalhamentos e regras da contratação poderão ser 

acessados pelos interessados na página da PMPE (www.pm.pe. gov.br - Publicações - Licitações - 

Chamamento Público - 2017 - Ato Convocatório para Dispensa de Licitação nº 001/2017-CPL/PMPE) 

Recife/PE, 01 de dezembro de 2017 André Felipe Araújo P. do Nascimento – Major PM Presidente da 

CPL/Capital. 

 

(Transcrito do DOE nº 226, de 02 DEZ 2017) 

 

6.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

6.1.0.   Recomendação 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 

IV, do art. 1º, da Portaria Normativa do Comando Geral 021, de 23 de setembro de 2008, publicada no 

Suplemento Normativo (SUNOR) nº 059, de 25 de setembro de 2008, 

 

Considerando que esta Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP, constatou concessões das 

vantagens pecuniárias previstas no art. 11, da Lei nº 10.426, de 27.04.1990, (Lei de Remuneração dos 

Militares Estaduais de Pernambuco), sem a devida observância do requisito da precedência 

hierárquica,  

 

RESOLVE: 

 

I – Recomendar a todos os Comandantes, Chefes e Diretores que ao concederem as 

vantagens pecuniárias resultantes do art. 11, da Lei nº 10.426/90, observem também, o requisito da 

precedência hierárquica, previsto na redação do caput do referido artigo.  

 

II – Recomendar também as autoridades a que se reporta o inciso anterior, que revisem 

todas as designações vigentes, de modo a adequá-las aos comandos jurídicos insertos no aludido art. 

11, da Lei nº 10.426/90. 

 

III – A precedência hierárquica deverá ser observada em cada OME, em nível de 

Subunidade, Seção ou Subseção. (Nota nº 411/2017/DGP-3). 

 

7.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 

 

7.1.0.   Quadro de Acesso de Antiguidade 

 

A Comissão de Promoção de Praças em cumprimento ao contido no art. 7º da Lei 

complementar nº 320, de 23 de Dezembro de 2015, c/c o art. 31 e 32 da Lei Complementar nº 134 de 

23 de Dezembro de 2008, alinhado ao Quadro de Claros de Antiguidade publicado no  Boletim Geral 

nº 209, de 07 de novembro de 2017,  e a deliberação expendida pela Comissão de Promoção de Praças 

na Reunião Extraordinária, realizada no dia 22 de novembro de 2017, conforme  publicou o BG nº 222 

de 27 de novembro de 2017, decidiu aprovar o Quadro de Acesso de Antiguidade, visando as possíveis 

promoções pelo critério de antiguidade imediata à vacância do cargo pertinente ao mesmo critério, 

nele constando os graduados abaixo relacionados: 
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QUALIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR GERAL- QPMG 

 

PARA SUBTENENTE DA QPMG 

 

ORD. MATRÍC. 
PRIMEIROS SARGENTOS 

N     O       M       E 

1. 9201343 EDILSON FÉLIX DE SANTANA 

2. 317187 CICERO JACINTO 

3. 315087 MÁRIO SÉRGIO DA SILVA 

4. 9303383 ADERALDO LOPES DE LIMA 

5. 260355 ADILSON JOSE DA CONCEIÇÃO 

6. 293474 ADILSON JOSE DA SILVA 

7. 9303065 ANDRE LUIZ MARQUES DA SILVA   

8. 317802 JAMACY FERREIRA DA SILVA 

9. 314200 JOSE FELICIANO DA SILVA FILHO 

10. 9306633 MARCOS BRASILINO DA SILVA 

11. 293768 JOSÉ HENRIQUE AYRES 

12. 9201491 ERIVANDRO LOPES DE ALMEIDA 

 

 

PARA PRIMEIRO SARGENTO DA QPMG 

AR 

 

ORD. MATRÍC. 

SEGUNDOS SARGENTOS 

N     O       M       E 

1. 9505261 MARCOS JOSÉ LIMA DE PAIVA 

2. 311820 GUSTAVO LUIZ ARAUJO DOS SANTOS 

3. 9205357 EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

4. 302929 RICARDO SANDRO MENESES DA SILVA 

5. 9303529 JOSÉ RENATO FERREIRA DE LIMA 

6. 298301 ERIONALDO CLÉLIO DIAS 

7. 9303278 SÍLVIO DA SILVA OLIVEIRA 

8. 31511-7 PAULO MENDES DA SILVA 

9. 31581-8 JOSÉ ESDRAS DA CRUZ 

10. 930233-6 ROGÉRIO ERNESTO DA SILVA 

11. 9501886 ERBE ALVES DE MOREIRA 

12. 9500669 ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

13. 9501711 WELLINGTON  GALDINO DA SILVA 

14. 304654 LUCIVALDO JOSÉ DA SILVA 

15. 251283 JOÃO ZAQUEU DOS SANTOS CAVALCANTI   

GEN 
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PARA SEGUNDO SARGENTO DA QPMG 

 

ORD. MATRIC. 

 

TERCEIRO SARGENTO 

N     O       M       E 

1. 231835 JOSÉ EDINÁLRIO DA SILVA 

2. 245356 EDSON DE FRANÇA BEZERRA 

3. 243450 IVANILDO JOSÉ DE OLIVEIRA 

4. 242810 ANTÔNIO MENDES PEREIRA 

5. 244210 JOSENILDO JOSINO ALVES BARBOSA 

6. 244155 ANTÔNIO DE PÁDUA DA CUNHA 

7. 242942 ANTÔNIO LEANDRO DE OLIVEIRA FILHO 

8. 242144 JOSENILDO ALVES DA SILVA 

9. 244830 MARIA CLARA DE SOUZA 

10. 241865 RIZAEL DE  BARROS COSTA 

11. 244910 ROSSINY LUCENA DE OLIVEIRA 

12. 241733 RILVANDI DE BARROS COSTA 

13. 243086 ENIVALDO DO NASCIMENTO 

14. 244635 CLAUDELLE  MAGALHÃES  L. A. LIMA 

15. 244961 SIMONE IZÍDIO DE MELO 

16. 245496 ESPEDITO FERREIRA DE SOUZA FILHO 

17. 243205 ELIEZER GOMES DA CUNHA 

18. 244686 TÂNIA REGINA BELARMINO DE BARROS 

19. 241652 JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS 

20. 245054 MÁRCIA MARIA DE ALBUQUERQUE F. DO VALE 

21. 239356 SAULO FELIX FERREIRA 

22. 246760 FLAVIO JOSÉ DE SANTANA 

23. 246174 SÉRGIO EDUARDO ARAÚJO PIRES 

24. 245968 AGENOR PEREIRA DA SILVA 

25 247812 WLADEMIR JOSÉ DA SILVA 

 

PARA TERCEIRO SARGENTO DA QPMG 

 

ORD. MATRIC. 

C A B O S 

N     O       M       E 

1 304433 AIRTON PEREIRA DE MENEZES 

2 303712 ELIAS COSMO DA SILVA 

3 294020 DJANIZE SEVERINA FERREIRA 

4 315109 OTÁVIO FERNANDO DE ALMEIDA E SILVA 

5 303143 UBIRATAN AGRIPINO DA SILVA 

6 303151 WILSON AGRIPINO DA SILVA 

7 304824 ANTONIO CARLOS DA SILVA 

8 304069 SANDEVALDO BEZERRA DA SILVA 

9 302163 JOÃO ROBERTO ALEXANDRE DE SOUZA 

10 303798 GIONZÉBIO COSMO DE SANTANA 
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11 320846 GIVALDO LEOTERIO DE SOUSA 

12 321419 UBIRATAN JOSE DOS SANTOS 

13 318205 JOSE RICARDO DA SILVA 

14 310697 GEOVANE MIGUEL DE FRANCA 

15 9102264 GILBERTO BATISTA DE LIRA 

16 9103449 LADISLAU JOSE DA SILVA 

17 9103945 ELIANO AYRTON DE OLIVEIRA 

18 9103996 HERALDO PINTO DOS SANTOS JUNIOR 

19 9104178 AIRON ARRUDA DA SILVA 

20 9104267 SERGIO BISPO DA SILVA 

21 9104399 HAMILTON GUILHERME DA SILVA 

22 9102469 JOSIVAL DE OLIVEIRA 

23 9101535 JOSÉ ROBERTO DE MELO 

24 9103970 LUIZ ANDRE DOS SANTOS 

25 9103252 ADEMERVAL RODRIGUES DE MELO 

26 9101853 LUIS CARLO SIQUEIRA CAMPOS 

27 9104232 JANILSON GOMES DE OLIVEIRA 

28 9102671 ROSIVALDO SEVERINO DA SILVA FILHO 

29 9103139 JOSE GREGORIO DA SILVA 

30 9102582 CRISTIANO BARBOSA DA MOTA 

31 9102060 HENRIQUE FRANCISCO CAPEZZERA DA SILVA 

32 9103236 LUCIANO AVELINO DO CARMO 

33 9103287 JORGE LUIZ FERREIRA DE LIMA 

34 9103708 RONALDO DE SA ANTUNES 

35 9104445 LUCIANO VILELA GONCALVES 

36 9103058 JEFFERSON MENDES GOMES 

37 9101900 ALCIDES LEAO DE SOUZA FILHO 

38 9103910 MAURECI MARINHO PEREIRA 

39 9101810 LUCINALDO BARBOSA DO NASCIMENTO 

40 9102159 IRAQUITAN VASCONCELOS DA SILVA 

41 9104275 GERCINO SEVERINO DA SILVA NETO 

42 910297-3 MIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

43 315524 ERALDO LAZARO ALVES 

44 9102477 EDVAN MARQUES DE SOUZA 

45 9103430 GERALDO FERNANDES DO NASCIMENTO JUNIOR 

46 9103597 WELINGTON GONCALVES DAS CHAGAS 

47 9103899 JOAO BATISTA ALVES 

48 9103325 HELENO BENTO BURITY FILHO 

49 9104070 GEORGE DANTAS DE OLIVEIRA 

50 9104437 MARCELO SEVERINO DOS SANTOS 
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51 9102272 AFONSO JOSE LEITE 

52 9102957 ANTONIO ROBERTO DE SOUZA 

53 9103902 IVONALDO INACIO SILVA DO NASCIMENTO 

54 9102280 ADRIANO JOSE DE FARIAS 

55 9103546 ISRAEL SEVERINO DE OLIVEIRA 

56 9102418 CLAUDIO JOSE FERREIRA GOMES 

57 9103619 MANOEL BERNARDINO DA SILVA FILHO 

58 9101837 LUIZ ANDRE ALVES DA SILVA 

59 9101942 SILVIO LIMA DA SILVA 

60 9102116 IZAIAS ELEUTERIO DA SILVA 

 

Observações: 

 

Em conformidade com as informações contidas nas Certidões de Antecedentes Criminais 

do TJPE/JME, JUSTIÇA FEDERAL, Of. Nº 022/2017-DGP-8/S.Cart. de 24JAN2017, Of. Nº 

053/2017-DGP-8/S.Cart. de 08MAR2017, Of. Nº 057/2017-DGP-8/S.Cart., de 09MAR2017, Of. nº 

007/2017 – SS/Cadast./DGP-1, de 11JAN2017, Of. nº 009/2017 – SS/Cadast./DGP-1, de 13JAN2017, 

Of. nº 027/2017 – SS/Cadast./DGP-1, de 06MAR2017, Of. nº 031/17-JMS, de 20JAN2017, Of. nº 

106/17-JMS, de 03FEV2017, Of. nº 187/17-JMS, de 17FEV2017, Of. nº 216/17-JMS, de 

10MAR2017, Of. nº 078/2017/DGP-9, de 20JAN2017, sequencialmente, aliado as exigências descritas 

na Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008 (Plano de Cargos e Carreiras), alterada pela 

Lei Complementar nº 218, de 08NOV2012 e Decreto nº 34.681, de 12MAR2010, não ingressaram 

neste Quadro de Acesso de Antiguidade, os graduados mais antigos a seguir, pelas razões abaixo 

elencadas:  

 

a. Por se encontrar denunciado em ação penal e/ou submetido a Conselho de Disciplina, 

nos termos do art. 21, IV e XII, da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008; os Primeiros Sargentos: 

940702-2/ JOSÉ DA MOTA SILVEIRA FILHO;29502-7/NIVALDO CORDEIRO DE 

VASCONCELOS;28119-0/IVAN FRANCISCO DE SOUZA;930228-0/RONALDO DA 

SILVA;23812-0/JOSE APOLONIO DA SILVA IRMAO; 29770-4/EDEILSON RODRIGUES DE 

SANTANA;930277-8/MAURÍCIO JOSE DO CARMO;940736-7/MARCIO ANTÔNIO 

FERREIRA;930770-2/ PEDRO DE MORAES FERREIRA; os Segundos Sargentos:  294900/JOSÉ 

RODRIGUES DO NASCIMENTO; 9407758/JOEL LAURIANO DE SOUZA JÚNIOR; 

9203567/ALAN DE SOUZA GOMES; 312100/NILSON GABRIEL DAMASCENA; 304794/ 

ADEMIR FERNANDES DA SILVA; os Terceiros Sargentos: 9303740/CARLOS ALBERTO DE 

MARIAS; 268747/SUETONE GOMES FERREIRA; 1046691/EVERALDO BATISTA 

BEZERRA;1042106/LEANDRO SILVA CARDOSO; 211214/FRANCISCO CHAGAS DE 

ALMEIDA; 233862/MIGUEL AUGUSTO AMARAL NETO; 238767/SEBASTIÃO ÂNGELO DA 

SILVA; 236802/JOSÉ FRANCISCO DA SILVA; 243795/JOSÉ NILTON FREITAS DA SILVA; 

241890/JOSÉ MÁRIO LINS DE ARAÚJO;245607/GERALDO CARNEIRO VIEIRA; os Cabos: 

23339-0 / LUIZ PIO FRANCISCO FILHO; 289108/ORLANDO GUEDES DE 

SOUZA;257184/PEDRO MOREIRA DA SILVA;258830/ALDEMIR MARQUES DE 

ALCANTARA;272698/JOELCIO FLAVIO MARINHO RODRIGUES;276510/RICARDO 

FERREIRA DE ANDRADE;261394/CICERO VALDEVINO DA SILVA;291935/RICARDO JOSE 

DE OLIVEIRA; 288837/JOSE MARTINS BARBOSA FILHO; 292524/MIGUEL PEREIRA 

BARROS NETO; 289809/PAULO SERGIO REIS DA  SILVA; 285803 / DJALMA  COUTINHO  DA  
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SILVA; 297747/EDMILSON HONORATO SANTOS; 298247/ALAECIO BEZERA DA SILVA; 

298506/JOSIVAN ALVINO DAMACENO; 299804/CICERO DIAS DA SILVA 

NETO;302139/JAILSON PIRES DE OLIVEIRA;303755/FABIO BARBOSA DA 

SILVA;303461/VALDIK PEREIRA DE LIRA;272183/JOSE AUGUSTO DA SILVA 

NETO;311553/ALEXANDRE RODRIGUES DE LIMA;308846/FABIO DOS SANTOS 

RIBEIRO;307351/TOSHIYUKI PAZ DO NASCIMENTO;305332/ERIVALDO PEREIRA DE 

MACEDO JUNIOR;311138/FABIO CLEMENTE ALBUQUERQUE DA COSTA;309605/MISAEL 

DAS NEVES;310689/FLAVIO LOBO;305855/VANTUIR COUTINHO DE LIRA;316024/MAILSON 

SILVA;318027/ANTONIO VICENTE DA SILVA SOBRINHO;;9101128/MOISES BENEDITO DE 

SOUZA;246972/CARLOS ALBERTO DE ALBUQUERQUE; 270253/JOSÉ CARLOS CORDEIRO 

DE LIMA; 269921/RICARDO JOSÉ PINTO; 273325/JOSÉ ANTONIO DA SILVA PEREIRA; 

279315/REGINALDO INÁCIO CASÉ; 281654/SEVERINO ANTONIO DE FONTES; 

288365/GENIVALDO CIRO DE BARROS FILHO; 288624/MARCOS ANTONIO DA SILVA; 

289833/RICARDO PINTO DA SILVA; 285161/LUIZ PEREIRA DAS MONTANHAS; 

297771/FREDERICO OLIVEIRA; 298280/CLARINDO GOMES DA CRUZ; 300969/JOSÉ 

RICARDO ALVES DA SILVA; 277878/WALDOMIRO GOMES SOARES FILHO;232297/PAULO 

MARQUES CAVALCANTI; 241814/CARLOS MORAES E SILVA;242969/EDIVALDO 

JERONIMO DA SILVA;250660/EDILTON PEREIRA LEITAO;263311/PAULO JUSTINIANO 

GUEIROS;267988/EVALDO JOSE LOPES DA SILVA;279978/MOACIR MARQUES 

DOURADO;283398/PAULO SERGIO FREIRE;287806/PAULO SOARES DA SILVA;285145/JOSE 

IVANILDO LEITE DA SILVA;298565/PAULO DE OLIVEIRA ROCHA;299910/FLAUBERTO 

SIQUEIRA DE MELO;304786/VITOR PETRONIO VALENTIM;278300/JOSEMIL JANUARIO DA 

SILVA;287725/WELLISTON CARNEIRO DE SOUZA;317063/MARCO AURELIO GOMES DA 

SILVA;9101373/JOSENILDO LUIZ DA SILVA; 

 

b. Em virtude de ter sido condenado em sentença transitada em julgado, em consonância 

com o Art. 21, V, da Lei Complementar nº 134/08, o Segundo Sargento: 920285-4/GUSTAVO 

FERREIRA DOS SANTOS;294560/EDSON ALVES DA SILVA; e a Terceiro Sargento: 

1029410/SIMONE DUQUE DA SILVA; 

 

c. Em virtude de não possuir o Curso de Formação de Sargento, em consonância com o Art. 

21, I, da Lei Complementar nº 134/08, o Cabo: 23339-0 / LUIZ PIO FRANCISCO FILHO; 

280887/DORGIVAL RODRIGUES FERREIRA; 304018/MOISÉS ROQUE DA SILVA; 

316377/ERICK ALEXANDRE BORGES; 317322/JOSÉ FERREIRA DA SILVA 

FILHO;304786/VITOR PETRONIO VALENTIM; 9101373/JOSENILDO LUIZ DA SILVA;  

320471/OSMAR GOMES PEREIRA; 

 

Os graduados a seguir relacionados apresentaram a Certidão Nada Consta da Corregedoria 

Geral da SDS e as cópias dos BG/SDS nº 193 e BG nº 195, datados de 12/OUT/2017 e 16/OUT/2017, 

respectivamente, comprovando que os Conselhos de Disciplina a que respondiam terminaram. 

Terceiro Sargento: 23183-5 / JOSÉ EDINÁLRIO DA SILVA; e Cabo: 31510-9/OTÁVIO 

FERNANDO DE ALMEIDA E SILVA; 

 

Em cumprimento as determinações judiciais tiveram anulada a promoção subjudice, ao 

cargo de Terceiro Sargento PM, consoante Portarias do Comando Geral nº 574, 577, 578, datadas de 

25/10/2017, publicadas no DOE nº 208, de 07/11/2017, retornando a graduação de Cabo PM, e por 

possuírem precedência em relação aos concorrentes, foram inseridos neste Quadro de Acesso, os 

Cabos:  304433/AIRTON PEREIRA DE MENEZES; 303712/ELIAS COSMO DA SILVA; 

294020/DJANIZE SEVERINA FERREIRA; 303143/UBIRATAN AGRIPINO DA SILVA;  
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303151/WILSON AGRIPINO DA SILVA; 304824/ANTONIO CARLOS DA SILVA; 

304069/SANDEVALDO BEZERRA DA SILVA; 302163/JOÃO ROBERTO ALEXANDRE DE 

SOUZA; 303798/GIONZÉBIO COSMO DE SANTANA; 

 

Esclarecer que o Quadro de Acesso de Antiguidade (QAA) será organizado em número de 

graduados igual a três vezes a quantidade de cargos vagos para o critério de antiguidade, em cada 

qualificação, recrutados entre os mais antigos, desde que satisfaçam aos requisitos exigidos para 

ingresso em Quadro de Acesso, nos termos do artigo 20, da Lei Complementar nº 134/2008.  (Nota nº 

047/2017/CPP). 

 

7.2.0.   DETERMINAÇÃO 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c o 

artigo 32, inciso IX, da Lei Complementar nº 134 (Plano de Cargos e Carreiras), aliado ao prescrito 

nos arts. 5º, 6º, 7º, parágrafo único e seus incisos, 8º, 9º e art. 10, c/c o Anexo I, letra “a”, do 

Decreto nº 34.681, de 12 de março de 2010, publicado no DOE nº 048, de 13MAR2010, que 

dispõe sobre as promoções de Praças da ativa da Corporação, DETERMINA que os 

Comandantes, Chefes e Diretores de OMEs  procedam os competentes julgamentos de todos os 1º, 2º e 

3º Sargentos sob seu comando, por meio da Ficha de Avaliação Funcional (FAF), em conformidade 

com o modelo abaixo, valorando de 1 a 5, cada Fator de Avaliação, devendo remetê-las à Secretaria 

da CPP até às 15h do dia 10 de janeiro de 2018 (Quarta-feira).   

 

Por fim, esclarece que o Modelo para impressão e preenchimento da suso mencionada 

Ficha, se encontra disponível, por meio do site da PMPE ( http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe ).

  

FICHA DE AVALIAÇÃO FUNCIONAL 

 

Nome.................................................................................................Mat ....................     

1. Graduação............................................................................................................... 

2. OME: …................................................................................................................... 

 

3. Período da Avaliação 1º / JAN / 2017 a 31 / DEZ / 2017. 

 

1. 1 - AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL 

 

ITENS FATORES DE AVALIAÇÃO (Condições essenciais) PONTUAÇÃO 

1 ASSIDUIDADE E PONTUALIDADE  

2 INICIATIVA E TIROCÍNIO  

3 COLABORAÇÃO E COOPERAÇÃO  

4 HIERARQUIA  

5 DISCIPLINA  

6 RESPONSABILIDADE  

http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe
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7 APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL  

8 RELACIONAMENTO INTERPESSOAL  

9 AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL  

10 QUALIDADE DO TRABALHO  

11 CONDUTA MILITAR E CIVIL  

12 CAPACIDADE COMO COMANDANTE  

13 CAPACIDADE FÍSICA  

TOTAL  

Obs.: Toda pontuação será justificada sob pena de nulidade. 

 

JUSTIFICATIVA:____________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________ 

 

______________________________________________ 

COMANDANTE, CHEFE OU DIRETOR 

 (Nota nº 049/2017/CPP). 

 

8.0.0.   FESTA DO MORRO DA CONCEIÇÃO 

 

8.1.0.   Missa  de  Ação  de  Graças  aos  Servidores e Familiares da Polícia Militar e Corpo de  

            Bombeiros Militar de Pernambuco 

 

8.1.1.   Realização – Convite 

 

Por ocasião da 113ª Festa de Nossa Senhora do Morro da Conceição/2017, a Diretoria de 

Articulação Social e Direitos Humanos – DASDH, assim como acontece com as Forças Armadas, 

realizará a primeira Missa em Ação de Graças, dedicada aos Servidores da Polícia Militar e Corpo de 

Bombeiro Militar de Pernambuco (PMs, BMs, funcionários civis e seus familiares), que será celebrada 

conforme abaixo: 

 

a) Local: Santuário do Morro da Conceição. 

b) Dia: 07 de dezembro de 2017. 

c) Hora: 16h00. 

d) Comparecimento e Uniforme: os Comandantes, Chefes e Diretores, com sede na RMR, indicarão 

05 (cinco) representantes de suas respectivas OMEs (preferencialmente Católicos) para participar do 

aludido evento, os quais ocuparão o espaço reservado às Corporações, devendo esses militares 

estaduais, trajar o Uniforme Operacional, ficando convidada toda a família Policial e Bombeiro Militar 

para participar deste evento. 
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A referida missa será celebrada pelo Frei José Nunes de Araújo, integrante da Ordem dos 

Frades Menores Capuxinhos, e será animada pelo Coral do Carmo do Recife, Coral Litúrgico mais 

antigo de Pernambuco. 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 

 
1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Diretoria de Gestão de Pessoas 

 

1.1.1.   Interposição de Recurso Administrativo Disciplinar - Representação 
 

A Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Defesa Social, por meio da CI nº 

1729/2017/GGAJ/SDS, de 19 de outubro de 2017 (SIGEPE nº 4054542-6/2017), encaminhou ao 

Diretor de Gestão de Pessoas, informando que o Cb PM Mat. 950416-8, Rafael Francisco da Silva 

Leite interpôs Recurso Administrativo Disciplinar de Representação em 26 de setembro de 2017, 

referente à pena de exclusão a bem da disciplina, por meio da Portaria do Secretário de Defesa Social 

nº 2300, de 11 de maio de 2017, publicada no DOE nº 087, de 12 de maio de 2017, ficando com isso 

suspensos todos os efeitos da presente pena de exclusão, até o julgamento do recurso de 

Representação, com base no Art. 51, inciso III, § 1º da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 

(CDMEPE). (Nota nº 019/2017 – DGP-8/SS/CD/CJ). (Nota nº 019/2017 - DGP-8/SS/CD/CJ). 

 

 

 

 

 
 

C O N F E R E: 

 
 

 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

A minha alma anseia pelo Senhor, mais do que os guardas pela manhã, mais do que aqueles 

que guardam pela manhã. (Salmos 130:6) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/sl/130/6+

